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"Trabalho, Infraestrutura e Lazer"
^MARAMUN. DE GURUPI

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO

PROTOCOLO GERAL 255/2019
ata: 15/01/2019 -Horário: 10:57

Legislativo-REQ 177/2019
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ANDRÉ CAIXETA)

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Fundação
UNIRG, que a Casa de Cultura da UNIRG utilize a edificação
urbana, antes destinada a Terceira Delegacia de Gurupi, no Setor
Malvinas, como uma nova unidade de extensão dos seus
trabalhos.

Presidente,

O Vereador que a esta assembleia legislativa subscreve, ouvido o Douto Plenário e
obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência,
para que envie expediente ao Presidente da UNIRG, sobre o que acima foi solicitado.

JUSTIFICATIVA

É sabido que o imóvel citado acima, ocupado antes pela 3- DP, encontra-se com salas
disponíveis e seria de grande relevância que Casa de Cultura da UNIRG estendesse o
seu trabalho aquele bairro oferecendo a população residente as suas aulas de teatro
infantil, juvenil e adulto, dança (bale e Melhor Idade), música instrumental e canto
coral. A arte é um instrumento salutar para inclusão social e serve como um incentivo
às crianças e jovens para o não ingresso na criminalidade, como também serve ao
público adulto como medida preventiva de problemas de ordem psíquica e emocional.

Será de extrema relevância social aos munícipes se a Presidência da UNIRG celebrasse
um convénio com a Secretária de Cultura para que uma parceria fosse estabeledcJa no

ido de fomentar outros cursos na nova unidade extensiva da Casa de Cultura, onde
com apoio técnico, financeiro (a ser estabelecido no Copyênic^para efetiva

implementação do projeto em pauta. ^^j / _
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É a justificativa.

Vereador

GABINETE DO VEREADOR ANDRÉ CAIXETA, aos 02 dias do mês de janeiro de 2019.
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